
 
 

 
 
PORTARIA Nº 495, DE 20 DE JULHO DE 2018. 
 
 
Revoga a Portaria nº 443/2018 e dá outras providências.  
 
 
Gerson Luiz Bicego, Prefeito Municipal em Exercício de 

Sorriso, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o recebimento do ofício SEMOSP nº 

172/2018. 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º Revogar a Portaria nº 443 de 25 de junho de 2018.        
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Palácio da Cidadania, Gabinete do Prefeito Municipal de Sorriso, Estado 

de Mato Grosso, em 20 de julho de 2018. 
 

 
 

                                                                                        GERSON LUIZ BICEGO 
                                                                                         Prefeito Municipal em Exercício 

 
 
 
 
 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
 
 
 
 
 
ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO 
       Secretário de Administração 
 

 
 


